
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 321. /2025/DLEG

Uruguaiana, 10 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 739, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, substituição de lâmpadas nos seguintes endereços:

a) Rua Sete de Setembro, em frente ao n2 760, Bairro Marduque;
b) Rua Monte Caseros, entre Ruas Venâncio Aires e Benjamin Constant, Barro

Centro;
c) Rua Angico, em frente ao n2 652, Bairro Profilurb.

2. Justifica-se o presente em virtude do forte apelo dos munícipes residentes ias
imediações dos endereços acima elencados, quais reivindicam por reparos e suostituição de
lâmpadas nos postes de iluminação pública.

Atenciosamente,

Ver.JOA :IALVESG.r
residente
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